
c;OvURNO IX) 1 SI ADO DA BAHTA 
FROCLJRADORIA (;ERA1. DO ESTADO 

Oficio n GAB 061/2917 

Salvador. 02 de marco de 2017. 

Senhor Presidcnte 

Encarninhamos a V.Exa.. cm aflCXO, os esciarceimentos da Diretoria Cleral 

relativos a NouIicaçAo conslante no Edital it0  01012017, do processo TCE/009132/2016, 

publicado no Diário Ouicial desse TCE cm 08/02/2017. 

Nesta oportunidade. renovamos protesto de estima e consideraçuo a V.EXa. 

Ate 'osamente 

Paulo 	rvalho 
J'rocurador Geral 

Exmo. Sr. 

DR. INALDO DA PAIXAO SANTOS ARAUJO 

Dl) Consclheiro-Presidente do Tribunal de Comas do Estado da Bahia 

TCE - PROTOCOLO GERAL 

Em FFit 
C?icio LeWnerdoA. Si/va 

GEPROTrCE 
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ESCI..ARECIMENTOS RELATIVOS A NOTIFICAçAO - 

EDITAL N.° 010/ 2017 - PROCESSO TCE/009132/2016 

6.1. Falhas via Dispensa n.° 09/2016 

6.1.1. ratta de parecer juridico 

Em relaçäo ao apontamento desse Tribunal de Contas, quanto a auséncia de parecer juridico no 

processo de Dispensa n? 009/2016, que formalizou a coritratação da empresa N82 Empreendimentos e 

Serviços Ltda, reafirmamos a resposta enviada anteriormente: 

"0 expediente mencionado formaliza a controtocöo do empreso N82 Empreendimentos e 

Serviços Ltda. A empreso foi cant ratoda opos rescisão unilateral de controto corn a empresa OLS 

Monutenção e Conservoçào Ltdo-ME poro prestocào dos serviços de conservoçâo e limpeza no 

sede da Procuradoria Geral do Estodo em Salvador. 

A rescisâo unilateral foi precedido do regular manifesto ção juridico, conforme porecer PA-NLC-

CCS-039/2016. E imperioso evidenciar que a manifesto cáo Juridico citado já demonstra a 

necessidade de fornia!?zoção do dispenso previsto no Art. 59 do Lei fl.2  9.433 de 2005, estondo 

respaldada a contrataçâo realizada pelo PGE. Outro aspecto que merece ser evidenciado é que 

o controtoçdo do N62 se guiu todos as ritos procedimentais, inclusive va/ida cüo de documentos 

pela Secretario do Administraçào, que se pronunciou técnica e sobre aspectos juridicos do 

pretendido controtoçöo. 

Salientamos, mois uma vez, a existéncia de manifesto çäo técnico-juridico e deciso,ia do Exmo. 

Procurador Geral do Estado constante do pro cesso em referência." 

Outrossim, tendo em vista a recomendaço dessa Egrégia Cone, informamos que esta Diretoria Geral já 

adotou como rotina a encaminhamento dos processos, nas situacöes de mesma natureza, a 

Procuradoria Administrativa para emissão de parecer juridico especifico sobre a contrataçao do 

remanescente. 

M 

3'.J,i,(1a. 370 Cenlro .Jc&nin,sraavo c/a Baiza, 
Email . dg(a'pge,b).gor. hr 
ièiefo,ie - (071) 31/5-0132 

CE!' 41.745-005 . Sc,kador - liahia 
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6.1.2. Auséncia de publicação na imprensa ofucial 

Quanto a falta de publicação da dispensa de Iicitacão no Diana Oficial do Estado-DOE, como jâ é do 

conhecirnento desse TCE, em resposta a SoIicitaco SEA fl.0  08/2016, apresentamos as seguintes 

justificativas: 

"0 expediente mencionado formolizo a controtaçâo do empreso fJB2 Empreendimentos e 

Sei'vicos ado., otravés de Dispensa de Licitoçào previsto no inciso X do art/go 59 do Lei '1.2  

9.433/2005. Foi identificoda o ouséncic de publicoçào do dispensa de Iicitocào. Evidencia-se, no 

entanto, que amp/a pubilcidade ô contratacao reolizado 10/ dodo através do pub/icc cáo em 

Diana Of/cia! do Estodo do instrumento contratuolformolizodo, tendo s/do equivocado openas a 

não publicaçâo do dispenso de /icitaçäo respectivo." 

Assim, no obstante a observância ao principio da publicidade, através da imprensa oficial, ao cantrato 

originado da citada dispensa, entendemos que houve uma faiha pontuada. A partirdo ocorrido, buscou-

se apnimoramento dos controles internos, a fim de evitar outro equivoca em relação ao que prevé o art. 

65, caput e § 2? da Lel Estadual n.° 9.433/2005. 

6.2. Auséncia de parecer juridico em inexigibilidade de lidtacäo 

Durante a auditoria, fol apontada a auséncia de parecer em 03 (trés) processos de Inexigibilidade de 

Licitaçäo. Na oportunidade, esciarecemos que em todos Os processos coristava a manifestaço técnico-

juridico e decisOria do Exmo. Procurador Ceral do Estado, dentre outros aspectos, citado a seguir: 

"Observa-se do instrução dos trés processos elencados que hO ample fundamento cáo junidico 

que demons tro a exciusividade no fornecimento dos sen/ices considerodos essenciais a 

ins tituiçöo. Em do/s deles, relativos a rnanutençäo ye/cu/or, ver!f1cc-se exciusividade, no 

municipio, do presto cáo dos serviços de manutençáo corn o fabricante, con diçöes essenciols a 

manuten cáo de garantia controtuol do aquisição, elernento indispensáve/ a conservaçào do 

potnimânio pób/ico. 

o terceiro processo, por sue vez, pass vi em seu bojo amp/o demonstrativo náo sO de fornecedor 

corn condiçöes particulores essenciols a con trotaçao, como comprovoçáo de economic/dade do 

controtaçao e, pninicipolmente, rozoobilidode de preços praticados. Ademois, a des peito de náo 

cons tar dos autos, a Procurodorio Gero! do Estado teve a cuidodo de consu/tar a ABIK - 

Associaçáo Brosileira do Indths trio de Hotels - Bahia, canfirmando que a empresa selecionado 

3 4 ven,tht 370 (cnIro .4 dmin,nwuvo k. Ba/,ic 
Email - cIgifpge.ha.goi. hr  

- (07))  .3/15-0432 
CEP 417-15-005 - Sahador Ilahm - 
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era a Unico que possula as requisitos necessários a realizaçUo do even to, oplicondo, em todos as 

casos, todos as principios constitucionois determinantes do qestâo pOblico. Cobe evidenciar, no 

entonto, que a PGEfoi informado do impossibilidade de ser fornecido otestodo/certidào para tol 

final/dade, rozáo pela qua!, aMm do cons u/ta te!efonica  efetuoda quondo do instruçáo do 

processo, obteve monifestaçáo em correspondéncia eletronica. 

Por f/rn, cabe salientor que em todos as processos consta a rnanifestaçáo técnico-)urIdico e 

decisório do Exrno. Procurador Gerol do Estodo. 

Vale salientar que a auséncia dos pareceres nos processos inexigibitidade foram questoes pontuais, 

tendo em vista que 0 procedimento de rotina sempre previu o devido encaminhamento para emissão 

de parecer pela area especializada. De todo modo, não obstante a presença de manifestação técnico-

juridico e decisOria do Exmo. Procurador Geral do Estado, mais uma vez observaremos as nossos 

controtes e procedimentos, assegurando que, nas situacöes de inexigibilidade, de rnesma natureza, Os 

processos sejam devidamente remetidos a Procuradoria Administrativa para emissão de parecer 

juridico. 

6.3. Falta de comprovação de regularidade fiscal de empresa contratada 

Conforme informado, por ocasião da auditoria: 

"Trata-se de processo de contrataçao de rnanutençJo veiculor para conservaçáo de condiçöes de 

garantia de bern odquirido pela Administraçâo POb/ica. 0 serviço prestado, condição contra Wa! 

decorrente de oquisiçào veicular reolizada pelo Estodo do Bahia atrovés de Registro de Preços, é 

essenciol a conservação do patrimãnio páblico e resguordo de bern essenciol a realização dos 

atividodesfinolisticos do Procuradoria Gero! do Estodo. 

Verifica-se dos autos que, no momento do autorizaçöo do controto cáo, a despeito do registro de 

cancelarnento do cadostro (mero Ian çamento formal, decorrente do Onica pendéncia de 

regularidade fiscal existente - dIvida at/va e !N55 . nöo registrada qucilquer peno/idade a 

empresa cujo controtação foi autorizada), sornente existia pendEncia de regularidade corn a 

divido at/va e 1NSS. 

Observa-se dos documentos acostodos co presente esciarecimento que a empreso ja havia sido 

intensamente notificada,  sendo que a PGE vinho ocomponhando deformo efetiva a processo de 

regularizacáo do div/do, objeto de processo judicial". 

IL 
30.1 ten/c/u. 370 Ccmi,o :ldm,nds!ial, ID c/c; &thia 

Email. dg?fltba  gov.br 
fete/one- '07/1 3 1/5-0/32 

CKI' 41. 745-005 - Salvador - 1/chic 
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Foi apontado por esse TCE que näo houve comprovacäo de regularidade fiscal corn a Fazenda Federal 

pela empresa Norauto Veiculos ltda, habilitada pelo processo de Inexigibilidade n.° 017/2016. 

Esclarecemos que faz parte da rotina desta PGE, conforme jã esclarecido, a observância aos requisilos 

legais para formalizaçâo dos processos de inexigibilidade, dentre outros. No entanto, a referida 

inexigibilidade foi encarninhada para aprovaçäo, excepcionalmente, pelo fato da empresa set a Unica 

concessionária da montadora Ford no municipio de Feira de Santana, local onde se faz necessãria a 

manutençäo dos velculos (Ford Ranger) em garantia. 

Cabe salientar que, näo obstante a publicação da Inexigibilidade, nâo foi formalizada a contrataçio corn 

a citada empresa, considerando a pendéncia de regularidade fiscal corn a Fazenda Federal, e que 

consta nos autos (processo PGE2016161863) a cobrança da regularização das certidöes pendentes. 

Em atendimento a recornendaçâo dessa auditoria, procedemos a anulacâo da referida inexigibilidade, 

conforme publicacão no DOE de 22/02/2017 (Anexo I). 

Outrossim, corno a empresa (Norauto) no consegulu regularizar a certidão federal, foi realizada uma 

nova inexigibilidade de licitacão, publicada no DOE de 09/11/2016, devidamente autorizada pela 

Procuradoria Administrativa, através do Parecer PA-NLC-MTF fl.0  703/2016 (Anexo II) para a realização 

do serviço em questão. Par conseguinte, foi gerado contrato corn a empresa Veiba Veiculos Ltda, 

localizada no municiplo de Santo Antonio de Jesus, demonstrando assirn que esta PGE tambérn 

entendeu que a contrataçao poderia ser em outro rnunicipio, conforme sugerido por esse TCE no 

relatorio de auditoria. 

6.4. Resciso unilateral de contrato sem observância de procedimentos legais 

Considerando o apontamento desse TCE, ratificamos a resposta dada a Solicitacào SGA fl.0  008/2016: 

"A dvi o questionomento que a rescisão con tratuol Joi realizada sem comunicoçâo prévia dos 

Jaws coosiderodos motivadores do rescisào controtual, nos termos do Art. 167 do Lei nfl 

9.433/2005, sen do negado a empresa con troditório e ample defesa. 

No processo especIfico citado, ymca/ado o empresa OLB Monutencào e Conservacâo Ltda-ME, 

observe-se que a rescisào unilateral ocorrea apenas quando cons tatado que forom recilizados 

wOos as atos de cientficacào  do empresa dos diversas irregularidodes verificodos (Anexo IV), e 

do dispositivo legal cuja oplicacöo foi efetivoda. Observo-se dos otos de ciência que exis tic nâo 

so demonstrcçöo dos previsöes con trotuais descum prides como do oplicoçâo legal iminente de 

rescisOo uni/oterat 

3" 4 ;enu/a 370 - C ,::,o .4drn:wsmn, vo cIa 8W, Ia 
- ./gi pgt ba gay hr 

- 107/1 if 15-f14L' 
CEP ii 713-03 - .cahador - Ba/na 

0k) 
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E imperioso ressaltar, ainda, que a Procuradoria Gem! do Estodo recentemente operfeiçoou a 

entendimento re/otivo as rescisOes un/laterals, sugerindo podrão de not/ficacäo complement or a 

set adotado, de modo a amp liar o processo de cléncia dos empresos envolvidas (especiolmente 

boseado no Lei de Processo Administrotivo Estoduol). To/ adocöo de novo podrão, no entanto, 

050 sign;fwo que as diversas norificocâes reolizodos ndo oportunizam con trczditário cii amplo 

defesa as con trotados, pelo con trcIrio. Demonstro-se, de fate, que em diversos e inUmeros 

mementos forom oportunizados condiçöes 00 pleno exercicio do controditorio e ampla defesa. 

Par f/rn, outro aspecto essencial regu/ormente cum pr/do é a publicidade dos atas em Diana 

Of/c/al do Estado, tam bern nigorosamente verificado no coso em comento. Observa-se que a 

empreso nàa efetivou nenhuma monifestaçSo inclusive apôs pub//ca çSo de ato no DOE." 

Na oportunidade, ficou demonstrado que a DIB Manutencão e Conservação ltda-ME recebeu diversas 

notificaçoes quanto as irregularidades encontradas por esta PGE, e que a empresa poderia ter o 

contrato rescindido diante da nâo regularizaçâo de pendéncias, conforme consta em instrumento 

contratua I. 

Outrossim, salientamos que corn o advento da Lel Estadual fl.0  12.209/2011, que dispäe sobre o 

Processo Adrninistrativo, esta PGE passou a adotar o procedimento descrito na referida tel, notificando 

previarnente as empresas quanto a abertura do processo administrativo rescisório e oportunizando o 

exercicio do direito 80 contraditôrio e a ampla defesa, conforme cOpia dos expedientes em anexo 

(Anexo III). 

6.5. Divergéncia entre Os termos de contratos e as minutas constantes no editat de ticltacao 

"Tro to-se de processo de contrataçSo do empreso Universal Copiodora Serviços de Locaçâo de 

Equipamentos L tdo. 

editol teve em seu conte Ode minute de contrato otualmente indicado pelo Procuradaria 

Administrative do Procuradoria Gerol do Estodo. 

contrato, pot sues vez, equivocadomente, foi elaborado baseodo em minute onteriormente 

indicoda tombém pelo Pracuradaria Administrativo do Pracurodonia Gerol do Estado. 

Observo-se do atualizoçâo realizada pela Procuradoria Gerol do Estado, e dos duos minutes 

analisados, que a divergéncia está essenciolmente em mero exp/icitaçâo de c/ta çSes de normos 

vigentes no Estado do Bahia. 

Uk 
3 Awnida. 370- Ce,,,yn Adn,,mstracivo da ha/na 

Email. dgfipgc.tz,gav,6r 
/dc/öne - (1)7/) 3113-1)452 

(KR 41. 74j./ffJS - &,lrador- Iialua 
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Pelos dados explicitados, verifica-se que nào hO, em nenhum momenta, utilizoçáo de pc,drâo 

controtuol náo validado pelo Orgào jurIdico do Estodo. Todos as instrumentos firmados seguem, 

inclusive, redo cáo e previsöes estabelecidos pela PGE. A verboliza cáo de norm as e obrigaçoes 

previstos legalmente não carocteriza ado cáo de podrão de instrumento controtuol diverso ou 

nào aprovado juridicamente pela PGE." 

Conforme dito anteriormente, quando da resposta a Solicitack SCAn? 008/2016, esclarecernos que no 

edital utilizado constava a verso atualizada da minuta de contrato indicada pela Procuradoria 

Administrativa da Procuradoria Geral do Estado. No entanto, par equivoco, o contrato foi elaborado 

corn base na versão anterior da minuta, tambem aprovada pela Procuradoria Administrativa desta PGE. 

De toda forma, acatando a recomendaçäo dessa auditoria e considerando que a Contrato fl.0  11/2016, 

celebrado corn a empresa Universal Copiadoras Serviços de Locaçâo de Equipamentos Ltda, encontra-se 

vigente, procederernos a ceIebraco de aditivo para retificar o texto do instrumento, que 

oportunarnente será informado a esse ICE. 

6.6. Morosidade na apuraçäo de processos tie sindicância 

Quanto ao ponto em questäo, reafirmamos a resposta encarninhada anteriormente: 

"Em 28 de fevereiro de 2014, foi pub! icoda a Portoria PGE ti.9  050/2014, cons tituindo Comissäo 

de Sindicâncio, cujo objeto ero a ado cáo de providéncias corn a fim de locolizor o Processo 

Administrativo tombodo sob n.9  0300090556090-0 e seus onexos, ou apurar eventual 

responsobilidode polo desoparecimento dos mesmos, caso ndo localizadas (nos termos do 

processo P6E2013134643-0). Em 16 de moio de 2014, foi publicado a Portario PGE fl.9  109/2014 

que determinou a subs tituiçJo de membros do Comissáo. Certificada a publicaçào do oto, o 

processofoi encarninhodo a Comissào Sindicante. 

E importonte evidencior que o processo sornente retornou corn aprecia cáo e conclusao do 

ComissEo de Sindicâncio em 27 de setembro de 2016, opos solicitoçâo a Senhoro Presidente do 

Comissáo, objetivondo o otendimento a So/icita cáo desse Tribunal de Con tas. 

Assim, náo cube afirmar que o processo estO, desde o ono de 2014, aguardando pronunciomenta 

do outoridade competente. 0 processo somente toi recebido no dia 27 de setembro de 2016, ha 

operas 02 (dois) dios por esta Diretoria Geral. 

Relotivarnerte a ouséncia de prazo indicado expressamente em Portoria, é imperioso pontuar 

quejO ha prazo legal estabelecido §3.° do art. 205 e §2.° do art. 206 da Lei n.4  6.677/94. Deste 

?.iwnida. 310 Ce,,trr, Adm,nz.vtnuno do floIw, 
Email - dZpgebagovhr 
Tt'Iqbne - (07!) 3/15-0432 

(WI' 41 745.003 . So/ia<Ior - Bcthta 
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modo, è desnecessOria quc/quer nova indico cáo de prazo em Portoria de designoçáo, posW que 

legalmente estabelecido procedimento e prazo a set cumprida. 

Porfim, registramos que a processo, confoirne rotina estobelecida, foi encaminhado nesta data 

a Procoradoria Administrotivo, para aná!ise e pronunciomento juridico, sendo anexado, para 

conhecimento, cópia do So/icitoçâo SGA nfl 009/2016." 

Cabe ainda ressaltar que consta no referido processo o Relatório de Conclusäo dos trabalhos da 

Comissâo Sindicante, datado de 09/01/2015, o que demonstra, efetivamente, a finalização do 

objeto para o qual foi constituida. 

Outrossim, apôs auditoria desse ICE, o processo foi encaminhado a Procuradoria Administrativa para 

conhecirnento e manifestaço quanta ao mérito. No seu Parecer PA-NCAD-WSB n. 1452/2016, 

datado de 11/11/2016, a Procurador opina pelo arquivamento do processo em face da prescrição, e 

dá outras orientaçöes, inclusive solicitar pronunciamento a Presidente da Comissâo para 

esciarecimentos quanto a aparente morosidade na conduçâo dos trabalhos. 

Dessa forrna, o processo foi enviado a Presidente da Comisso que justificou ao quanto solicitado, 

em 20/02/2017, através do documento em anexo (Anexo IV). 

Como medida adicional, e em atencâo ao recomendado, esta PGE passou a fixara data de conclusão 

dos trabalhos, nas portarias de Sindicância ou Processo Administrativo, a ser cumprido pelas 

comissöes sindicantes, conforme disposto no §3? do art. 205 e §2.° do art. 206 da Lei n. 6.677/94. 

Além disso, seré adotado mecanismo de acompanhamento gerericial dos prazos de conclusão dos 

referidos trabalhos, para que sejam cumpridos. 

3 ,hnzdo. 370— C&'ui,, .4dmin,.crrauvo do flahu, 
Ama,) - dg(ô pe ho.gor hr 
Tclefone - (0?)) 311541432 

CE!' 41.745405 . .9thy,th,r- Ilahia 
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Anexo I 

Publicaçäo da anulaçâo 
Inexigibilidade 

3' .-Iven,da. 370 - cc'ntro ldrn;niszramcz gh. Bob/a 
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CE?' 41745-005 - Salvador - Eabia 
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Anexo II 
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A 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHLA 

PROCURADORIA QERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

NUCIZO DE UCITACOES 2 CONTRATOS 

PROCESSO NG  2016314817 

ORIGEM: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

INTERESSADO: PROCURADORIA GERALDO ESTADO 

ASSUNTO: REVISAO DE VEtVLOS EM GARANTL& 

PARECER No PA-NLC-MTF-703-2016 

LJcITAcAO - INEXIGIBILIDADE. ContrataçAo 
de empresa ünica representante local capaz de 
realizar revisAo de veiculos para manter sua garantia. 
Contrataço por inexigibilidade corn lastro no caput 
do art. 60 da Lei 9433/05 e nâo por dispensa. 
Precedente. Pelo deferirnento. 

Submete-se a presente processo a este NQcleo de Licitaçoes e Contratos 

para análise da viabilidade jurfdica de contrataçäo direta, por inexigibilidade de licitacAo, 

corn fuicro no art. 60 da Lci Estaduat 9.433/05, da empresa VEIBA VEICULOS .ITDA. 

para realizar services dc revisOes dos veiculos lotados na representaçAo regional da 

Procuradoria do Estado da Bahia, na cidade de Feira de Santana, que ainda se encontram 

no periodo de garantia. 

A relaçâo dos velculos que serAo revisados estA a fl.17. Como se depreende 

dos autos, trata-se de dois velculos do ano 2015, modelos Nova Ranger e as revisOes 

solicitadas so de 50.000 km e 60.000 km. 

0 valor total dos serviços e de R$ 10.757,60 (dez mll setecentos e cinquenta 

e sete reais e sessent.a centavos) de acordo corn estimativa de gastos corn revisöes no 

periodo de garantia (ff02). 

0 feito encontra-se instrukio corn os seguintes docurnentos cm especial: 

justiuicativa para a presente inexigibilidade da lavra do coordenador de transportes Tiago 

Nepomuceno e coordenadora de serviços gcrais Maristela Barros (fis. 01); media de 

distância entre as cidades ((1.04); orçamentos (fls.06/1 I); estimativa de gastos corn revisöes 

no perlodo de garantia (fl.02); relaçâo de distribuidores FORD cantendo o nome da Velba 

Veiculos LTDA como ünica concessionária FORD autorizada na cidade de Santo Antonio 
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J  ml i,,  
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO I3STADO 
PROCIJRADORIA ADMIN!STRATIVA 

NCCLCO 02 LlciTAcOcs E CONTRATOS 

de Jesus - BA (fI. 12) e certidäo negativa de tributos municipais (fi. 14). 

E o relatório. Passo a opinar. 

A hipotese ó de contrataçAo por inexigibilidade de licitaçâo lastreada no 

caput do artigo 60 da Lei Estadual n. 9433/2005. Isto porque a situaçao posth é a seguinte: 

o Estado tern a sna disposiçào velculos que estAo sendo utilizados pela Procuradoria do 

Estado no municiplo de Feira de Santana. Tais carros estAo ainda no periodo de garantia e. 

como ccdiço, 6 condição sine qua non para a preservacAo da garantia que as revisôes 

programadas sejam efetuadas em tempo certo e por revendedora ou oficina reprcscntan 

da marca. Trata-se, portanto de contrataçäo de serviço (que, inoidentalmente, inclui troca 

de peças). 

Em outras palavras: ou se providencia a revisào programada dos curios por 

representante da FORD em tempo hábil, Oli os veiculos perderäo a garantia de fabrica. 

Em face da justificativa de fls. 01, sendo a Veiba a tnica concessionária no 

municfpio mais próximo a cidade de Feira de Santana, näo ha possibilidade de contrataço 

de outra empresa para realizaçAo dos serviços e, portanto, estâ caracterizada a inviabilidade 

de cornpetiçAo. 

E o caso, portanto, de enquadramento no quanto disposto no caput do artigo 

60 da Lei 9433/05, que reza: 

"Art 60 - E inexigivel a iicitaçâo quando caracterizada a inviahilidade de 
compctiçdo. em especial: 

I - para aquisiçêo de materials, cquipamcntos, ou géneros que so possarn sea' 
fornecidos per produtor, empresa ou represent aifle corn ercial cxci usivo, vedada a 
preferincia du marco; 

11 - para a con/rota cUb dos serviços técnicos enumerados no art 23 desta Lei, tie 
natureza singular, corn profissionais Cu empresas de notOric especializa cOo. 
vedada a inexigibilidade para serviçac de pzth/icidade e divuigacâo; 

III - para contra/a ção de profissional do qualquer sc/or ar/is/ito, dire/amen/c ou 
atraves de ernprcsdrio exclusive, dusde que consagrado pu/a cr/lice especial izado 
ou pc/a opiniâo pub/lea. 

S I" - Considera-se prothitor, empresa, represensonte corncrciai ou revendedor 
e.xciuslvo aquele que seja o inico a explorer a atividade no Ombito national, para 
as lirnites de concorréncia e tornado do preçoss, e no do £ctado, para a limite do 
convite, devendo a comprovacio do exclwcividade set frita a/raves de atestado 
fornecido polo Orgao do registro do cornCrcio do local em que so ,'ealizaria a 
licitaçao ou a obra ou o serviço. polo Sindicazo. Fedora çöü ou Confederacc'io 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 
NUCLEO I)E I.ICITAcOIZS ECONTRATOS 

Pat-anal, quando seja o caso, ott pe/as entidades de classe equivalente. 

§ 20  - Considera-se de notória especiczlizaçâo o projissional ott empresa cujo 
conceito no carnpo de sue especialidade, decorrenie de desempenho anterior, 
esludos, experiências, publica'caes, organize cdo. aparelbamenta, equipe técnica, 

ott de outros requisitos rekzcionodos cont sues atividades, permiw inferir que a 
seu traboiho e essencial e indiscutivelmente a mats adequado a plena satisfacöo 
do oh) no do conirato. 

§ 3° - No hipátese date artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se 
comprovado superfaiw-amento, respondem solidoriamente pelo dana causado a 
Fazenda PrThlica o fornecedor ou a prestador de servicos e o agente páblico 
responsável, scm prejuizo de ouaras san çöes legais cabiveis." 

No presente caso, considerando a situaçao apresentada, o serviço buseado 

de revisAo prograrnada de veiculos, seu valor unitario e a prática de deslocamento do 

veiculo (por cancta ou por motot-istas) pan a locatidade mais práxima para realizaçAo do 

tais revisOes, entendo que realmente 6 o caso de evidente inviabilidade de competicAo. 

QuestAo idéntica ja foi examinada por esta POE, no já distante ano de 2005, 

quando a i. Procuradora Juliana Lirna Damasceno, examinando os autos 0504020319133-

0, assim se posicionou: 

"Vein pare analise data Procw'adoria de Licitaçdes e C'ontratos o processo de 

nürnero em epigrafe acerca do contrataç5o direza, por inexigibilidade de licitaçcio, 

do empreso VALENCIANA VE/CTJLOS LTDA., pare a presiaqllo de serviQos de 

manutençio prevenhiva e corretiva, corn reposicâo de peças e acessOrios, em 08 

veiculac Sc propriedade do E.ctado do liable, alocados a .cerviço do 33'

cIpM/VAL&VcA, Was marco Chevrolet, modelt, Meriva 2005, a'to 2004. 

o art 60 do Lei Estadual n°. 9.433/2005 diz inaigtve/ a processo licitatorio 
quando caracierizada a inviabilidade de competiçdo, elencando, de forma 
exemp4ficallva, em seus incisos algumas hipc$tcscs especijicas. 

in cont, pretende-se t'er reconhecida a inviabilidade Sc competiçdo pare a 
contrataç5o de concessionária autorizada Chevrolet corn vistas a prestacão Sc 
ser..'iços de man utenQäo preventiva e correziva, corn reposicão de peças originais. 
em velculos automotores, em razilo das seguintes circunstdnc,as: 

os ye/cubs objeto do manutenção em ic/a, pare que facam fits a garanhia 
oferecido pelo fabricante, deverdo ser subrnetidos a manutençdo a set rea/izada 

por empresa credenciada; 
- desse mocio, sendo a VALENC/ANA VEICULOS L7DA. a ünica concessiondria 
autorizada polo fabricanie a prestar Silos scrviços no municiplo de Valence, 
impossihilitada estaria a insgauraçdo de processo licitatório, em reNa do sua 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA (ERA[. DO ESTADO 

PROCURAI)OKIA ADMINISTRAUVA 
NUCL,EO DE LIcITAcOES E CONTRATOS 

condiqâo de prestadara ac/us/va. 

Pois hem. .4 preservaçio do garantia concoct/dc polo fabricante aos vekulos em 
quesido reclarna, par certo, a ado cOo do a/gum as canto/as par porte do 
AdministracOo. 

Todcrvia, no caso presenle a reconhecirnen:o do hipoetese  de inexigibi/idode de 
licitaçöo, corn o conseqüente afastain onto do processo Iicilahirio, apenas poderá 
ser procedida se reseat demonstrado nos autos, ate par dec/arc çJo do servidor 
pub/ito esradual, detentor deft péblica, quo ncio ha no municipio do Valença, ou 
em outro adjacente, ojicina outorizada Chevrolet, paste quo a certi/icado de 
garantia refere-se a concessionaria ou oficina e todas as declaraçOes carreadas ao 
frito mencionam openas concessiorntria. 

Dcmonsfrado no: autos que a empresa V,4LENCII4N4 VE1CUWS LTD.4. C a 
t2nica apta na regiOo a proctor as serviços necessdrios a pre.cerva cOo c/a garantia 
concedida polo fabriewite. nada obsta a reconhecimento do hipOtese de 
inexigibilidack podendo-se proceder a contrataçdo direla, a qua/, today/a, deverá 
ser formalizada para viger apenas no per/ado do garantia en/pu/ado pc/a 
fabricante e abarcar sornente as serviços c peças nOo acobertados polo garantia. 

Dc outra parse, para regu/aridade c/c contrataçdo c//rota cPa pretend/do, impende 
seja carreado ao presence processo os seguintes elemontos, u.rigidos pelo an. 65 
do Lei Estadual n° 9.433/2005: 

Coca cOo de preços a ser rca/hoc/a junta a outras conce,ssionária an 
oficinas autorizadas e reduzida a termo no: autos, a Jim c/c so verficar a 
compatibilidade dos precos oJinados pc/a empresa VALENCIANA VE/CULOS 
LTDA. corn aqueles praticadea no mercado; 

Wumeraçflo sequencial do incxigihi/idadc ou dispensa; 
Autoriza cOo formal efundarnentada do out oridade camp etenie; 
Prova do habilitaçdo fund/ca c/a empresa a ser contratada, mediante a 

apreseneaccTo do contra/a socia/, corn suas evenruais a/teracöes supervenienir 
devidamente regisirado; 

Pro'va do regular/dade para corn as fazendas Federal. Estadual 
Municipal do domicllio ou seth' do empresa, bern como de regularia'ade para corn 
a Fazenda do Es: ado do Sahia. 

Quanta a minuta contra/nal apresentada para aS/iso, entendemos adequada a 
forma/izaçJo do ajuste, a mio ser em rado do algumas cldusulas quo rnerccem 
ret /ficaçdo nos term as seguintes: 

- 	A aAUSULA SEGUNDA devera ser ass/rn redigida: 
§1°. 0 prow do vigCncia do contrato, a confer do data do sua assinatura, serà ate 
22112/1005 ou aid quanta as carro.s descritos no c/áusu/a pnimeira cling/rem cada 
qua1 a qui/orne(ragem de  

§20. Ern nenhuma hipótese a presente contrato poderd set prorrogado. 

- Na CLAUSULA TERER1RA deverdo ser espeq/Icados opreços dos serviços e a 
desconto das peqas. 

E a quanto submeto a comic/era cOo superior do i/us/re Chefia ". (destaques 
ad/codas) 
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.pppGE\ s u  
GOVERNO DO ESTADO IDA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA ADMINISIRATIVA 

NUCLED DE LICITAçOES £ oNrRATOS 

Saliento quc a manifcstaçào sob comento fbi acoihida integratmente pelo I. 

Procurador Paulo Moreno de Carvaiho, que a época exercia o cargo de Procurador 

Assistente. 

Outro ponto a ser observado se refere ao fato de que deve a AdministraçAo 

cuidar para que p presente processo sc observe o atendimento a todos os aspectos da 

instmcAo para sua perfeita adeguacAo do $ 30. do arligo 65. da Lci 9433/05, especialmente 

no gue se refere as certidöcs clencadas nos seus incisos XII e XIII. Necessária, ainda, 

juntada de certidao neativa de débitos trabaihistas. 

Outrossirn, deverão ser juntados aos autos do processo os seguintes 

documentos: declaraçào do Ordenador de Despesas e autorizaçâo da autoridade 

eompetente C manifestaçAo da Assessoria de Planejamento c GestAo ou setor correlato, nos 

terinos do art. 2, I do Dec. 15.924/20 15. 

Ex positis, dcsdc quc complementada a instruçào nos exatos moldcs acima 

requcridos, entendo que nAo ha Obice para a contrataçAo direta pretendida por 

inexigibilidade de iicitaçäo. 

Encaminhern-se os autos ao Orgão do origem. 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA, 27 do outubro de 2016. 

MJNA CAVALC TE TANNUS FREITAS M 	 JW  
Procuradora Assistente 
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DIRE1 ORIA GERAL 

Recebdo em 
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Anexo III 

Cópia de notificaço conforme 
Lel de Processo Administrativo 

3Aiengdct 370— (t'nrro .4thnznistratno c/u JJahia 
/?,nad - dgpge&gu'.br 

Te/ejunc - 171i 3115-0432 
CE!' 41 7454105 -Salvido, - E;ina 
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COk IA 
P .4r ..I c 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PROCtJRADORIA GERAL CO ESTADO 
 

01. GAB-PGE N°  241/2016. 

Salvador. 08 do setembro de 2016 

Senlior Rcpresentar.te, 

A Procuradoria Geral do Estado vein, pela presente, promover a NOTIFICAcAO th 

ernpresa Vipac Segurança e Vigiléncia LTDA, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente 

MANIFESTAçAO sobre a resciso unilateral do Contrato n2  PGE 030/2011, baseacla no inciso 
Ill, do art. 167 do Lel 9.433/2005 

Fica advertida, desde deja, que a não apresentaço de manifestaço no prazo legal ou 

a n%o ac0taç5o das razOes apresentadas pela Contratada ensejarO a rescisäo unilateral do 

controto, corn fulcro no Art. 167, lncso Ill, do Lei Estaducl n2  9.133/05, sern preju(zo do 
aplicaço das penas cabiveis em processo sancionatdrio. 

Pessoalriente ou pot seu defensor, poderá a ernpresa Vipac Segurança e Vigi!ância 

LTDA ter vista dos autos do processo adniinistrativo respectivo junto 5 Procuradoria Geral do 

Estado, localizads na 3 Avenda, n 2  370, Centro Administrativo da Bahia, Salvador, 

Atenciosamente, 

Iudane Rosa Croda 

Procuradora Geral do Estado em Exercicio 

S2! 	Si czf/oq//A 
'..OYCCJ7J! OperacjonjI 	 _r? 4.4 '1c4 6'fToz//'tf 

Ui 3iV 6ct ?jLI3 

Sr. CtrIos Atberto Sontos Silva 
VWAC SEGURANA E VIGILANCIA LTDA 
Rua Cndido ilissut, n2 147, Quadra 19, Loft 06, Loteamento Recrelo do Ipitanga - Caji 
Lzuro de Freitas - BA 
CEP 42.700-003 
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I 
COVERNO DO ESTACO CA OftJIIA 

pRocuaabo,us GtRAJ. DO E8TAOO • POC 
GADINt1C CO PROVURAA3OR OERAL 

Oficlo GAB-PGE N0  225/2016 

Salvador, 16 do agosto do 2016. 

Prezada Serhora, 

A Prociiradoria Coral do Estndo vein, pek present; prornover a 

NOTIFICAcAO dii empresa Guartla ResI Serviços e Conservacflo £ELt Mi:, pam 

quo, no prazo de 10 (dcz) dias, aprvsente MANJFESTAcAO sobre a rescis2o unilateral do 

Contmto it°  PGE 001/2015. baseada no Inciso III, do art. 167 do Lei 9.433/2005. 

Pica advertida, desdo dejA, quo a no aprcscntaçao do manifcstnço no 
prezo Ieg3l on a no aceitaçfto das razOes apresentadas pela Contratada ensejará a rtscisiio 

unilateral do contrato, corn fok.ro  no Art. 167, inciso (II, da Lei Estadval n° 9.433105, sent 

prejuizo cia apIicaço das penas cabiveis em processo sancionatàrio. 

J'cssoalmente ou•pâr seit dcfcnsor, podcrd a dthprcsa Cuurda 

Real Scrviços e ConsenaçAo LIRELI MEter vista dos autos do processo adminisiralivo 

respcctivojuiuo a Procuradoria Coral do Estado, loctIizada no 3' Avenida, t'°  370, Centro 

Administrativo cia j3ahia, Salvador. 

rM 

ciosamenle, 

oreno arvaTho 

Frocurczdar Octal do &iodo 

Ste. Diana Assis dos Santos e Sntos 
CUARnA REAL SERVIçOS P. CONSERVACAO EJRFLT 
Ay. Ulisses (iuirntiràes, 4031, 1°. Andar. sala 02- Sessuarana 
Salvador - BA 
CEP 41.2 13-000 

'08.952 
6U8T tea) sJ43/0O Cent 	ccseç04 QI -74 

8OLUJ3ME 

UU 

—J 

rAw S70-CwfroAds*Lwtllvoda&iAW 
Telefcnc. 07/) i 154637 PAZ 07/) 31I54.07  

at 0.74$.03 .S,hcfcr... ScAla 

A 
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j. 

aro 0ui -a CCJ 

AnaiaSCO .  
Diretora 

I 	 Cad: C6.5&3.2189 

DIRETORIA GERAL 

Recebido em 
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Anexo IV 

Resposta da Presidente 
da Corn isso Sindicante 

3°.-I.en,<*, 370 -- Cnp-o 4thn,nisrranrc, da Ha/na 
Email - dggt.ha gavhr 

Tel ejone - 1071/ 31/5-0432 
CT!' 43.745-005 - Salvador - 8uhia 
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Governo do Estado da Bahia 
	 INFORMAcOES PARA PROCESSO 

NG PGE 2014094591 	FL N° 143 

A Diretoria Geral 

Dr. Cicero deAndrade Rocha Filho 

Em resposta a SOLICITAcO SGA N2  009/2016, acerca do nãa cumprirnento dos prazos legais para a 

conclusäo da sindicância, esclareço: 

Houve inicialmente uma dernora na instalaça da Sindicância, conforme pode-se constatar na p3g. 98, 

devido a ferias de urn dos membros da Comissâo no momento da pubIicaço da portaria de 

cornposiçäo. Em seguida constatou-se que a servidora eta citada no processo, sendo necessário 

substitui-la; 

Nesse periodo houveram a afastarnento de niembros da cornlssao, pot Hcença médica; 

Por firn, em 2 de janeiro/2016 retornei ao meu orgo de origem. Secretaria de Administração do Estado 

da Bahia - SAEB, torriando-se rnais comptexa a togistica de reuniäo da Comissäo; 

Corn base no exposto, e considerando a inexperiência dos membros da comissaD e a inexisténcia de uma 

formaçäo dos rnesmos para tat atividade, e a consequente desconhecimento de que haveria urn prazo para 

concluso dos trabaihos, mesmo não estando este explicito na portaria; 

Considerando que o objeto da Sindicància era adotar providéncias corn a tim de localizar 0 processo nQ 

0300090556090-0 e apurar eventual responsabilidade pelo desaparecimento do mesmo; 

Considerando, ainda, que 0 processo reconstituido estava seguindo 0 trâmite normal e que logo nos 

primeiros depoirnentos constatcu-se a impossibihdade de apurar a responsável pelo extravio do processo 

original, 

A Cornisso entendeu que seria oportuno aguardar 0 andarnento do processo para meihor posicionar sabre 

a mesmo. 

Atenciosamente, 

MIrr  Pres dente da Comlssäo de Sindicthicia 

Salvador, 20/02/2017. 
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VATC 
PROINFO 	RESUMO trai.w.ioa LIII'LSNSJKYJPZ,IL; 

Protocolo: (E!etrc'rrt:o) 

TCEI009I 32/2016 
Naturozo: 

-AuDIrORIA  

lnforrnaçoes Cornplementaros: 

Localirac,ão: 

GECON - A9uarthndo Prazo do NotWIc3çào CC (desdel9/l'212016) 

JulgamentolDeliboraCào: 

Tipo: 

Processo 
Situacão: 

EMANOAMENTO - '401IFICADO 

Responsnvol: 

Protocolado: 	Volumes: 

16n2:'613: 	I 

Relator: 

jQQ Evflásio Vasconcoics Bor1um 

Outros Anexos: 

H 
CCE 

EXERCICIO 

\!UMEROORDEM_SER c 

VICO  

NUMEROORIGEM 

PROGRAMA  

Revisor: 

OutraslñfOnilaçoes 	 :-.- •-- 

Valor  

4a. Coardenadoria de Controle Exierno  

Nome 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO lao do Origern 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gabriel Peregrino Martins
Servidor da GEPRO - Assinado em 02/03/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: Q1NTKWMZAZ


